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ATOS DO PREFEITO

CENTRO ADM. MUNICIPAL

PORTARIANº 2736 Em, 24 de agosto de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no artigo 60, inciso V e artigo 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 94.339/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar LIANE MAGDA FAGUNDES DE SOUZA SERRANO,
matrícula nº 102.537-8, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de SECRETÁRIA
EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL da
SECRETARIADE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de agosto de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/89A0-26CC-D190-A413
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Dorgival Harrison Trajano R. Vilar

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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2 -Associação Recreativa Cultural eArtistica-ARC
Titular: José Geraldo deAguia Silva
3-Aldeias Infantis SOS Brasil
Titular:Alzineide Barbosa Silva de Lima
4 -Associação de Pais eAmigos dos Excepcionais –APAE
Titular: Luciana Maria LinsAraújo Magalhães
5 - Casa Pequeno Davi
Titular: Maria Senharinha Soares Ramalho
6 - Instituto dos Cegos da ParaíbaAdalgisa Cunha
Titular: Edinaldo Rosendo Barbosa
7 - Organização Não Governamental Águia do Rio Jaguaribe
Titular Maria de Fátima de Sousa

SUPLENTES DASOCIEDADE CIVIL

1 Centro deApoio à Criança e aoAdolescente – CENDAC
Suplente: Hellen Farysa de Sousa Lucena
2 -Associação de Solidariedade Internacional – ESSOR
Suplente: Frédéric Barbotin
3 - Instituto de Voz Popular Centro Popular de Cultura e Comunicação-CPCC
Suplente: Flávio Gomes de Pontes
4 - Escola Jean PiagetAssociação Educacional
Antomari Trajano de Oliveira

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº 2763 Em, 01 de setembro de 2022

O no uso de suasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e de acordo com o art. 22, inciso III, da Lei Municipal nº 11.407, de
07 de abril de 2008.

RESOLVE:

I Nomear os representantes titulares e suplentes, conforme–
abaixodiscriminado, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, na SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA, Biênio 2022/2024.

REPRESENTANTES DASOCIEDADE CIVIL
1 - Associação de Moradores dos Trabalhadores Sindicalizados de Mangabeira –
PROSIND SOCIAL
Titular: Flávio deAndrade Santos

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 2765 Em, 02 de setembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021, e tendo em vista o
que consta do Protocolo nº 90.399/2022.

RESOLVE:

I – Nomear RENATAANDREIA DOS SANTOS NUNES, matrícula nº
54.459-1, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR
ADMINISTRATIVO da Escola Municipal Frutuoso Barbosa da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2764 Em, 02 de setembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021, e tendo em vista o
que consta do Protocolo nº 90.399/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar ROSILANEA NIEDJA SOARES COSTA DOS SANTOS,
matrícula nº 82.807-6, da função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR
ADMINISTRATIVO da Escola Municipal Frutuoso Barbosa da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8F4B-9910-F75A-EA50

SECITEC
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SEINFRA

PORTARIANº 077/2022/SEINFRA

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, de 02 de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Elayne de Sá Queiroga, matrícula nº 96.509-0, para
exercer o cargo de fiscal do Contrato 06-506/2022, cujo gestor é Alan Reus Negreiros
de Siqueira, matrícula nº 97.277-1, para acompanhar e fiscalizar os serviços de
execução conforme o objeto do referido contrato.

II- Essa portaria retroage seus efeitos a 31 de agosto de 2022.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO

Secretário Municipal de Infraestrutura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEDURB
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SEDHUC
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PORTARIANº 029/2022

Designar o servidor público responsável
pela GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do
contrato Nº 06-534/2022 firmado(s) pela
Secretaria de Desenvolvimento Urbano –
SEDURB e a Empresa R.L COMERCIO
VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES
LT D A , i n s c r i t a n o C N P J n º
22.226.067/001-63;

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDURB, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, lotados na Secretaria de Desenvolvimento Urbano como
GESTOR e FISCAL do contrato nº 06-534/2022 – de objeto ,AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
tendo como interveniente esta Unidade Gestora:
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EMLUR

PORTARIANº 060/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

COLOCAR à disposição do Cartório Eleitoral da 77ª Zona
Eleitoral, da Comarca da Capital, o Servidor VALDECIR ALEXANDRE
BERNARDINO, Matrícula 1.541-5, para auxiliar os trabalhos nas Eleições de 2022, nos
dias , no primeiro turno e14/09, 15/09, 23/09, 26/09, 27/09/2022 11/10, 13/10, 24/10 e
25/10/2022, em segundo turno, se houver.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 02 de Setembro de 2022.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

EXTRATO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 059/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

COLOCAR à disposição do Cartório Eleitoral da 77ª Zona
Eleitoral, da Comarca da Capital, o Servidor IVONALDO PEREIRATEMÍSTOCLES,
Matrícula 742-1, 14/09, 15/09,para auxiliar os trabalhos nas Eleições de 2022, nos dias
23/09, 26/09, 27/09/2022 11/10, 13/10, 24/10 e 25/10/2022, no primeiro turno e , em
segundo turno, se houver.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 02 de Setembro de 2022.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:06.024/2022 2021/108680
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ESGOTAMENTO E DESOBSTRUÇÃO DE FOSSAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”. A
Secretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições
que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º
06.024/2022, devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do
Decreto nº. 3.931/2011, do Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº.
9.280/2019 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da Ata de
Registro de Preços de nº do presente Pregão Eletrônico n.º: ;092/2022 06.024/2022
Empresa Vencedora: - CNPJ:LIMPADORA E DESENTUPIDORA PARAIBANA LTDA
35.583.475/0001-32 (83)3244-1011 Rua Etelvina Macedo de, Fone/Fax: ; Endereço:
Mendonça, nº 480, Torre, João Pessoa-PB, 58040-530 limparaiba@bol.com.br; Email:
Valor Total dos itens: 3.611.280,00 (TRÊS MILHÕES SEISCENTOS E ONZE MIL E
DUZENTOS E OITENTA REAIS); Vigência: 12 meses a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Município ou no Semanário Oficial do Município. Ata disponível no endereço
eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 05 de setembro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:06.055/2022 2021/051397
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS – RAÇÕES E GRÃOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE – SEMAM, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”. A Secretaria de
Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram
conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º ,06.055/2022
devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº.
3.931/2011, do Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e
das demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato daAta de Registro de Preços
de nº do presente Pregão Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora:095/2022 06.055/2022 BR
SERVICOS E EVENTOS EIRELI ME 18.965.980/0001-22 (81) 9.8339-- CNPJ: ; Fone/Fax:
0206, (81) 9.9258-9684 Avenida da Recuperação, 02, Galpão 05,; Endereço:
Passarinho, Recife-PE; Email: Valor Totalvalenterepresentacoes2021@gmail.com
dos itens: R$ 32.279,56 (trinta e dois mil, duzentos e setenta e nove reais e cinquenta e
seis centavos); Vigência: 12 meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Município ou no Diário Oficial do Município. Ata disponível no endereço eletrônico:
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 05 de setembro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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EXTRATO Nº. 526/2022
Processo Administrativo nº. 6574/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações
posteriores, o presente TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E A FUNDAÇÃO NAPOLEÃO LAUREANO, PARA REPASSE DE VERBAS
ORIUNDAS DAS EMENDAS IMPOSITIVAS Nº(S) 003/2021 DE AUTORIA DO
VEREADOR JOSÉ LUIZ PEREIRA GONÇALVES, 013/2021 DE AUTORIA DO
VEREADOR JOÃO BOSCO DOS SANTOS FILHO E 645/2021 DE AUTORIA DO
VEREADOR ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO AO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO PARA SUBSIDIAR AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS, a
fim de garantir um melhor atendimento aos pacientes SUS.
Este Termo de Fomento terá a ocorrer nos exercíciosvigência de 04 (quatro) meses,
financeiros de 2022, para a execução das metas relacionadas abaixo:
META1 -AQUISIÇÃO DOS LEITORES ÓPTICOS – 10 Unidades
META2 -AQUISIÇÃO DO CHILLER – 01 unidade
META3 -AQUISIÇÃO DAMÁQUINADE LAVAR (INDUSTRIAL) 30KG - 01 unidade;
META4 -AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR - 3 unidades.
META 5 - AQUISIÇÃO DOS SMART-TV’s – FULL HD – 43’ POLEGADAS - 20
unidades;
META 6 - AQUISIÇÃO DOS MONITORES LED – 21’5 POLEGADAS - 134 unidades;
META7-AQUISIÇÃO DE SERPENTINAS - 2 unidades;
META8 -AQUISIÇÃO DE DESFIBRILADOR - 2 unidades;
META9 -AQUISIÇÃO DEAR CONDICIONADO - 12.000 BTUS - 15 unidades;
META10 -AQUISIÇÃO DEAR CONDICIONADO - 18.000 BTUS - 8 unidades;
META11 -AQUISIÇÃO DEAR CONDICIONADO - 60.000 BTUS - 6 unidades;
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº. 10.078/2022

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de periféricos para as salas multimídia,
entre eles: óculos de realidade virtual, projetores multimídia, módulos de toque interativo
(finger touch) para projetores multimídia interativos, mouses ópticos, mouse pad
ergonômicos, travas de segurança para notebook/desktop/chromebook, cabos hdmi,
adaptadores displayport e aparelhos de smart tv, conforme quantitativos, especificações,
preços e fornecedores que foram previamente definidos através do procedimento licitatório
em epígrafe.

Partes: REPREMIGSecretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA – CNPJ:
65.149.197/0001-51

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 2021/132179
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.008/2022

Signatários: Sra. Maria América Assis de Castro, pela Secretaria de Educação e Cultura. e
Sr. Leandro Figueiredo de Castro pela empresa Repremig representação e comércio de
Minas Gerais LTDA.

Classificação: 10.101.12.361.5174.102862, 10.101.12.365.5174.102863,
10.101.12.361.5417.102498 e 10.101.12.365.5417.102682
Natureza: 4.4.90.52
Fonte: 500 -Recursos não vinculados de impostos

540- FUNDEB
550 – FNDE (Salário-Educação)

Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até o final do exercício financeiro,
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Órgão de Imprensa Oficial.

VALOR GLOBAL: R$ 313.310,00 (trezentos e treze mil, trezentos e dez reais).

João Pessoa, 01 de setembro de 2022

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura
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EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 463/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): EMANUELNAZARENO SALES DO REGO JUNIOR.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 01 de agosto de 2022, das 19h00 às
21h00, no Parque Sólon de Lucena, dentro da tradicional homenagem à Padroeira Nossa
Senhora das Neves.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 465/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): WALTER OLIVERIO.
OBJETO: Contrata para ministra uma oficina, nos dias 01 e 02 de agosto de 2022, das 08h
às 12h, no casarão 34, dentro da programação da FESTADAS NEVES.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 485/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): OS MULATOS.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 14 de agosto de 2022, das 12h00 às
14h00, no evento "SAMBA DOS AMIGOS", na Rua João de Almeida Adauto, no bairro
Padre Zé.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 486/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): SANDRAKALYNE DE BARROS.
OBJETO: Contrata para produção de painel artístico, em grafite medindo 53m², no dia 19 de
agosto de 2022, na praça do CarroAntigo, no Retão de Manaíra, no qual o valor abrange: 1)
Custo material 2) 3 assistentes 3) Custo de logística 4) Custo transporte e alimentação 5)
Locação de andaimes.
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 487/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): GRUPO POÉTICAEVOCARE.
OBJETO: Contrata para apresentação de um sarau poético, no dia 17 de agosto de 2022,
às 18h, no teatroAriano Suassuna do colégio Marista Pio X, nesta capital.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 493/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): BANDATENTÁCULOS.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 21 de agosto de 2022, das 12h00 às
14h00, no evento beneficente para ajudar na manutenção da instituição Lar da Providência
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 494/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): WAGNEI SIQUEIRACABRAL.
OBJETO: Contrata para realizar uma oficina de arte Indígena Xukuru de Cimbres: Saberes
dos Toypes, no dia 20 de agosto de 2022, no Casarão 34.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 495/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A):ARRETADO PRODUÇÕESARTISTICAS.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 19 de agosto de 2022, às 20h, em prol da
Associação das Voluntarias, na sala de Concerto Maestro José Siqueira.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 496/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): JOSEFAMARIADASILVA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 24 de agosto de 2022, no Encontro
Paraibano de Cultura Popular, Na Fundação Casa de JoséAmérico.
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 497/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): FRANCISCO LOPES.
OBJETO: Contrata para uma apresentação musical, no Projeto SABADINHO BOM, no dia
27 de agosto de 2022, das 12h00 às 14h00, na Praça Rio Branco.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 501/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): DJ DANYANDRADE.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 26 de agosto de 2022, no evento
FESTIVAL INTERNACIONAL DE CINEMADE JOÃO PESSOA- “FESTINCINEJP”, no átrio
da Igreja de São Pedro, no bairro do Varadouro.
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 502/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): CARONAS DO OPALA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 30 de agosto de 2022 das 22H30 ÀS
00H30, no evento FESTIVAL INTERNACIONAL DE CINEMA DE JOÃO PESSOA --
“FESTINCINEJP”, na Usina Cultural Energisa.
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 508/2022.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE.
CONTRATADO (A): MARIADASOLEDADE LEITE.
OBJETO: Contrata para uma apresentação cultural, no dia 01 de setembro de 2022, no
Encontro Paraibano de Cultura Popular, na Fundação Casa de JoséAmérico.
VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
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AVISO
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 13.179/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.064/2022
CHAVE CGM: WKIA-XC0Q-C89V-8K3T
DATADEABERTURA: 20/09/2022 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES
ANTISSÉPTICAS E MATERIAL PARA CENTRAL DE ESTERILIZAÇÃO, PARA
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADOS AS
UNIDADES BÁSICAS, HOSPITALARES, REDE ESPECIALIZADA
(POLICLÍNICAS, SAMU E CEOS), UPAS E ZOONOSES.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Jackson
Wellcker da Costa Teixeira Azevedo torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item.
O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no
site www.gov.br/compras/pt-br/, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 05 de setembro de 2022.

Jackson Wellcker da Costa Teixeira Azevedo
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.029/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 2022/79.728
CHAVE CGM: ESB4-UWID-P9P5-EYV4

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1659, datada de 04 de março de 2022, torna
público que fará realizar a Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº 11.029/2022,
em regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor
preço global com Recursos Próprios a ser realizada no dia 07/10/2022, impreterivelmente
as 10 h (dez horas), tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARA CONCLUSÃO DA IMPLANTAÇÃO DO TERMINAL DE INTEGRAÇÃO
DO VALENTINA, BAIRRO VALENTINA, JOÃO PESSOA-PB. A cópia do Edital e
seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da terça-feira dia
06/09/2022, no endereço: . SUPORTEhttp://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informação será
prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura,
localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no
horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail
csl.seinfra@gmail.com

João Pessoa, 05 de setembro de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO

APOSTILA PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 10.077/2022

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e
Cultura - SEDEC, com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria – João
Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.326/0001-56, neste ato representada pela
Secretária de Educação e Cultura, Sra. Maria América de Assis de Castro, brasileira,
inscrita no CPF nº 308.418.104-78, portadora da Carteira de Identidade nº 7844817,
SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa RM SERVIÇOS DE
REFRIGERAÇÃO EIRELI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 05.514.490/0001-68,
sediado(a) na rua Professor Manoel Coutinho, 408, sala nº 02, Estados, João Pessoa - PB,
com endereço eletrônico rmnordeste08@gmail.com, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Carlos Roberto Meira Filgueira,
portador(a) da Carteira de Identidade nº 582.355 SSP-PB, e CPF nº 205.569.854-00, tendo
em vista o que consta no Processo nº 4.460/2022 e em observância às disposições da Lei nº
8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.078/1990, dos Decretos Municipais nº
7.884/2013 e nº 9.280/2019, em virtude de erro material no contrato celebrado entre as
partes de número 10.077/2022, Pregão Eletrônico 10.017/2022, assina e publica o presente
Termo de apostilamento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente termo de apostilamento tem por objeto a correção de erro material no 1.2 –
Discriminação do objeto.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo N°.: 804/2022

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, torna público, em
cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão de
Sindicância, oriunda da Portaria nº 022/2022, publicada no Semanário Oficial do
Município de João Pessoa nº 1829, de 13 a 19 de fevereiro de 2022, cujo objetivo foi a
apuração de responsabilidade em relação a edição da Portaria Interna 004/2021 do
Complexo Hospitalar de Mangabeira. Após as reuniões, oitivas e diligências de apreciação
dos documentos acostados aos autos, conclui-se pelo arquivamento do processo.

______________________________________
LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde de João Pessoa/PB
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 3.430/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.017/2022
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAAQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS GERAIS PARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos
do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da
Comissão Setorial de Licitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor
das empresas: MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-ME - CNPJ: 40.256.200/0001-24, lotes 08,
09, 10, 11, 16, 28, 32, 35, 45, 46, 49, 64, 84, 87 e 98 no valor total de R$ 13.340,00;
CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP - CNPJ:
40.788.766/0001-05, lotes 02, 36, 39, 52, 53, 58, 62, 67, 68, 69, 78, 79 e 90 no valor total de
R$ 40.298,00 e APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA-EPP- CNPJ: 36.099.392/0001-35, lotes 03 e 04 no valor total de
R$ 2.760,00, perfazendo o valor global de R$ 56.398,00 (Cinquenta e seis mil, trezentos e
noventa e oito reais), classificadas pelo critério de menor preço por lote, com base no Art.
7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. Art. 13º, inciso VI, do Decreto
Federal nº 10.024/2019 e noArt. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência,
fica convocada as proponentes para assinaturas dasAtas de Registro de Preços, sob pena de
decair o direito ao registro de preços proposta, e à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o
do Decreto Federal nº 10.024/2019. Os lotes 01, 05, 06, 07, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20,
21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 33, 34, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 47, 48, 50, 51, 54, 55,
56, 57, 59, 60, 61, 63, 65, 66, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 82, 83, 85, 86, 88, 89, 91,
92, 93, 94, 95, 96, 97 e 99 deflagraram-se desertos e/ou fracassados por desclassificação de
proposta e/ou apresentarem propostas acima do preço referencial pelas empresas
arrematantes.

João Pessoa, 02 de Setembro de 2022.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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